
MUNICÍPIO DE SÃO DOMINGOS 
Câmara Municipal

Deliberação n.º 66/2025

Sumário: Nomeando José Carlos Moreno, Licenciado em turismo, para exercer o cargo do
Delegado Municipal da Freguesia de Nossa Senhora da Luz.

De 27 de agosto

(Nomeação do Delgado Municipal)

Ao abrigo do disposto no artigo 118.º, da Lei n.º 134/IV/03, de 3 de julho (Estatuto dos
Municípios), compete a Câmara Municipal a nomeação do Delegado Municipal, sob a proposta
do respetivo Presidente e nos termos do artigo 26.º da Orgânica da Câmara Municipal de São
Domingos, são definidas as atribuições e responsabilidade deste cargo.

Assim,  Câmara Municipal de São Domingos, reunida na sua 16.ª Reunião Ordinária realizada no
dia 27 de agosto de 2025, sob a presidência do Senhor Presidente Dr. Isaias Varela, e com a
presença dos Senhores Vereadores, Dra Ivanilde de Carvalho, Eng.º Edmilson Almeida, Engª
Zuleika Rodriguês, Dr. Jaime da Rosa, Dra. Ines Gonçalves e Dr. Nelson Barros, após análise da
proposta submetida à apreciação da nomeação do Delegado Municipal para a Freguesia Nossa
Senhora da Luz, deliberou o seguinte:

A nomeação do Sr. José Carlos Moreno, Licenciado em turismo, para exercer o cargo
do Delegado Municipal da Freguesia de Nossa Senhora da Luz, com efeitos a partir da publicação
no Boletim oficial .

O encargo decorrente na presente nomeação, tem cabimento na dotação orçamental inscrito no
código 02.01.01.02 do ano económico 2025, que segue o seguinte posicionamento.

Verba Orçamentada ………………………………...………...892.541$00

Despesa paga …………………………………………………0$00

Saldo Disponível ………………………………………………892.541$00

Mais delibera que sejam efetuadas todas as comunicações e procedimentos administrativos
necessários à formalização da presente nomeação.

Visado pelo Tribunal de Contas 01 de dezembro 2025

Câmara Municipal de São Domingos, aos 27 de agosto 2025. — Presidente da Câmara Municipal
de São Domingos, Isaías Almeida Varela.
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